
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

- LEI N° 4.594. DE 22 DE ABRIL DE 2014 -

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a
firmar Convénio de Cooperação com a

-^ Agência Reguladora dos Serviços de
"S~ Saneamento das Bacias dos Rios

Piracicaba, Capivari e Jundiaí -
ARESPCJ"

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A PREFEITA
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convénio
de Cooperação com a Agência Reguladora <3os Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios
Piracicaba, Capivari e Jundiaí - ARESPCJ, associação pública na forma de consórcio público
de direito público, CNPJ/MF n° 13.750.681/0001-57, com sede na cidade de Americana, Estado
de São Paulo, na Rua José Ferreira Aranha, n° 138, Bairro Girassol, nos termos da presente Lei.

Art. 2° Para a plena execução da autorização legislativa, deverá ser
firmado Convénio de Cooperação entre a Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das
Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí e o Município de Pirassununga a Agência
Reguladora deverá prestar contas ao Município, nos prazos regulamentares, de acordo com a
Legislação em vigor.

Art. 3° Para atender as despesas previstas no artigo 1° desta Lei, fica
autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente junto à Diretoria de Finanças do
SAEP - Dotação Orçamentaria - 170401 -Abastecimento de Água - 17 512 5017 2304 0000 -
Manutenção de Serviços de Abastecimento de Água - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pirassununga, 22 de abril de 2014.
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